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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA DIRETORIA-GERAL Nº 79/2025 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o fundamento nos arts. 4º, inciso XVII, e 18 da Resolução TRE/AL nº 15.787/2017;

CONSIDERANDO a delegação a mim conferida pela Portaria Presidência nº 365/2024 (1567008);

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 0004922-09.2025.6.02.8000, especialmento 
o contido na Decisão nº 3045/2025 - TRE-AL/PRE/DG/GDG (1757967),

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora PAULA CRISTINA CORREIA, lotada na Assessoria de Gestão de Contratos - 
AGC, para atuar como Gestora dos contratos firmados com as empresas:

I - Coelhos Engenharia e Serviços Ltda., CNPJ nº 52.718.321/0001-20, referente ao Contrato nº 12/2025 (
1756851);

II - Fibo Engenharia Ltda., CNPJ nº 41.364.897/0001-10, referente ao Contrato nº 14/2025 (1756859);

III - Elaine Cristina Rocha Conceição de Resende Serviços de Engenharia Ltda., CNPJ nº 47.799.315/0001-
04, referente ao Contrato nº 15/2025 (1757235).

Art. 2º Designar o servidor FERNANDO ANTÔNIO PIMENTEL DE BARROS, Chefe da Seção de 
Administração de Prédios e Veículos - SAPEV, para atuar como Fiscal Administrativo dos contratos 
mencionados no artigo anterior.

Art. 3º Os agentes ora designados deverão desempenhar suas atribuições nos termos do art. 20 da Resolução 
TRE/AL nº 15.787/2017, zelando pela fiel execução contratual e pelo cumprimento das cláusulas avençadas, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 14 de julho de 2025.

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

DIRETOR-GERAL
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